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CAMARA DOS DEPUTADOS

Instituli o més de novembro como Més
Nacional da Seguranca Aquatica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica instituido o Més Nacional da Seguranca
Aquéatica, a ser comemorado, anualmente, no més de novembro.

Paragrafo Unico. O Més Nacional da Segurancga
Aquatica destina-se a prevencdo de acidentes por afogamento e
mergulho em &guas rasas, bem como de suas consequéncias.

Art. 2° Durante o Més Nacional da Seguranca
Aquéatica, o poder publico, em suas esferas federal, estadual,
distrital e municipal, envidard esforcos para promover acdes
destinadas a educacgdo para a prevencdo dos acidentes em meio
aquatico.

Paragrafo unico. Para o cumprimento das acgdes de
que trata o caput deste artigo, os o6rgdos responsaveis
poderdo celebrar convénio com &érgdos da Unido, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municipios, bem como com entidades
privadas sem fins lucrativos.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéao.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.
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Presidente
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